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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

RESULTADO Nº 11 / 2018 - CPPAÇ/REIT (11.01.18.42) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Blumenau-SC,12 de Dezembro de 2018

 
    

Resultado preliminar das propostas do Edital 135/2018 -Programas de Extensão
 
 
 
 
 
O Reitor substituto em exercício do Instituto Federal Catarinense (IFC), Cladecir Alberto Schenkel, no uso de suas 
atribuições legais, por meio da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), torna público o resultado final das propostas para apoio 
a propostas de continuidade e renovação de ações de extensão, que estejam inseridas na modalidade Programas, bem 
como a novas propostas de programas de extensão a serem executados no exercício de 2019 e 2020, no âmbito da IFC.
 
 
 
 
 
1. Classificados
 
 
 
Movimento pela Interação Animal - MIA
 
PROLES: Programa leite seguro
 
 
 
 
 
2. Devolvidos para adequação
 
 
 

Título Motivo
Diagnóstico por necropsia em animais de produção:
reduzindo prejuízos da propriedade rural

Itens 01 e 05 do Edital.

DiverPet Itens 01 e 05 do Edital.
Ensino de lógica de programação para alunos do Ensino
Fundamental II em Escolas Públicas de Videira - SC

Itens 01 e 05 do Edital.

Ervaterapia - Horta Comunitária com ervas medicinais Itens 01 e 05 do Edital.
Núcleo de Estudos Teatrais (NET): uma proposta de
ensino, pesquisa e extensão

Itens 01 e 05 do Edital.

PROGRAMA "MOVIMENTO EM REDE DAS FEIRAS DE
MATEMÁTICA"

Itens 01 e 05 do Edital.

Programa de Extensão em Agroecologia na Bacia do
Mampituba - territórios do Litoral Norte do Rio Grande do
Sul e Extremo Sul Catarinense

Itens 01 e 05 do Edital.

Programa para o desenvolvimento da apicultura e
meliponicultura no litoral sul catarinense

Itens 01 e 05 do Edital.

CTG Rincão dos Guris Itens 01 e 05 do Edital.
MINHOCA NA CABEÇA Itens 01 e 05 do Edital.
 
 
 
2.1. Justifica-se a devolução dos projetos pelo entendimento do Comitê Gestor do Edital ao perceber que mais de 80% dos 
proponentes tiveram dificuldades de compreender a forma de submissão no sistema, já que é o primeiro edital com estas 
características, ou seja, que objetiva reconhecer e institucionalizar programas de extensão no âmbito do IFC.
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2.2. Os projetos devolvidos deverão ser readequados até no máximo dia 14/02/2019.
 
 
 
2.3. As propostas cadastradas deverão estar vinculados pelo menos 1 (um) projeto e mais 1 (uma) outra ação com 
cronograma de atividades contemplando o período de 01 março de 2019 a 31 de agosto de 2020. Não basta somente o 
programa compreender este período, pelo menos 1 (um) projeto e mais outra ação, precisam ser realizados de 01 março de 
2019 a 31 de agosto de 2020.
 
 
 
2.4. O Comitê Gestor ainda sugere a adequação dos títulos das propostas para “preferencialmente” iniciarem com 
“Programas” ou “Núcleos”.
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